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Ementa: Consulta sobre a possibilidade de  contratação de radiodifusão para a transmissão de audiências públicas, mensagens, e outras pela Câmara Municipal. Pela possibilidade conforme prejulgado – protocolo nº 29980/06.

RELATÓRIO
A Presidente da Câmara Municipal de Mandaguari formulou consulta sobre a possibilidade de realização de despesas para radiodifusão de audiências públicas e outros serviços da Câmara.
A Diretoria de Contas Municipais - DCM em sua instrução optou por repetir sua posição contrária, e pela impossibilidade de contratação da radiodifusão por representar promoção pessoal das autoridades e dos edis daquele município.
Há porém posição favorável da mesma DCM (Parecer 318/03) quando a consulta refere-se e se condiciona previamente, como na presente consulta, ao teor educativo das mensagens, e eventos e dos outros serviços da Câmara Municipal tal qual o exige o § 1º do ARt. 37 da CF, além da previsão no planejamento orçamentário (LDO) e na LOA.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas – MPjTC  pelo Parecer 1205/04 conclui pela possibilidade de publicidade das sessões legislativas, respeitados os princípios e limites constitucionais, notadamente a caracterização de promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos.
O MPjTC neste protocolado reitera opinião sobre uma decisão do Plenário que resultou na edição da Resolução 2118/04 em cujo teor se expressa a possibilidade de radiodifusão englobando as despesas com transmissões de sessões, divulgação e audiências públicas, mensagens e eventos, serviços, campanhas, programas e homenagens  a personalidades desde que delimitadas pelo planejamento orçamentário da Entidade (LDO) e pela lei orçamentária anual, e dentro dos limites constitucionais que excluem a promoção pessoal (§ 1º do Art. 37 da CF).

Os pressupostos de admissibilidade estão presentes.

ANÁLISE DO MÉRITO

Este tema da consulta já foi objeto de debates nesta CORTE que sempre  se manteve em posição cuidadosa. A radiodifusão das sessões das Câmaras Municipais sempre foi considerada como oportunidade que privilegia  a atuação dos parlamentares, em detrimento de informações sobre os atos e fatos do Poder Público. E a este Relator a situação não se modificou, especialmente nos pequenos municípios, e, sendo assim, compromete a resposta nos moldes traçados pelo MPjTC.
A publicidade como princípio retor da administração pública está prevista no § 1º do Art. 37, e é uma regra de transparência administrativa, que implica em divulgação e conhecimento de atos públicos, inclusive como pressuposto de geração de efeitos (os atos administrativos  só produzem efeitos, a partir do momento em que são publicados  Todavia, esta não é a realidade dos debates que se travam no interior das casas legislativas. Não é possível contestar a utilidade de algumas discussões e atitudes serem veiculadas para o conhecimento público, analisando o interesse objetivo dos cidadãos. Mas esta não é uma regra geral. E muitos dos debates, a par de gerar vãs expectativas, não se concluem para um efeito de interesse público.

“Art. 37 – 
§ 1º -A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos Órgãos Públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos”.
E quando há interesse público, a iniciativa das empresas de comunicação (jornais, rádios e televisão) são as primeiras que chegam, sem prévio contrato, para explorar o interesse público inerente às sessões da Câmara como fonte permanente da novidade, da notícia que é essência do produto da comunicação.
Logo, as exceções (apenas as sessões em que há efetivo interesse público) não podem servir de fundamento para se franquear a contratação (mesmo que com licitação) de empresas radiofônicas para a transmissão das sessões que contêm fim legislativo e contêm também outros fins que não se podem qualificar como de fim legislativo, como os de preparo de parlamentar sobre as formas de alcançar o objetivo político dos grupos dominantes do colegiado.
Assim, verifica-se que nem todos os eventos que ocorrem no âmbito da Câmara satisfazem aos pressupostos estatuídos no § 1º do Artigo 37 da CF acima citado.
Ademais, em pequenas municipalidades, a publicidade tem uma facilidade inexistente em grandes municípios. Pois, além de ser mais fácil o acesso da população ao recinto das sessões, as notícias do que ali ocorre podem ser veiculadas  por outros meios de mídia  (boletins noticiosos das rádios, jornais e até de panfletos).
Como dito acima, é o interesse do público que é a essência de vida da notícia quer de publicidade ou de propaganda. E pagar a uma rádio para que permanentemente transmitindo as sessões, é matar o interesse dos ouvintes das outras rádios cerceando o acesso ao conhecimento objetivo sobre os atos de efeito efetivo em leis ou atos de autoridades públicas.
Assim, não entendo que a contratação de apenas uma rádio ou um serviço de mídia é convergente com os princípios de isonomia, de impessoalidade e de moralidade expressos no Artigo 3 º da lei 8666/93 quando dispõe das condições gerais dos editais de licitação.
E quando há na contratação a obrigação de pagamento gerindo o contrato, dá-se mais uma oportunidade ao controle das notícias pelo Ente Gerenciador, a Câmara Municipal, o que não é salutar à objetividade das notícias.
Há que considerar-se ainda o sacrifício de recursos públicos na direção do que deve ser, por sua natureza, livre. A liberdade da imprensa é sua essência. Não se pode turvá-la nem por um contrato.
Além de o contrato de mídia estar previsto na Constituição Federal no indicativo de publicidade necessária, há que se considerar ainda a prioridade do interesse público na ótica de seus usuários. O interesse público rege-se pela necessidade e a educação, a saúde, o saneamento, o transporte, são prioridades administrativas que devem nortear qualquer iniciativa de utilização de recursos financeiros públicos.
Lembro que esta análise já foi objeto de intensos debates neste Plenário e estão presentes  nas Resoluções precedentes sobre o mesmo objeto (Resoluções 4456/98, 10674/98, 12543/97, 7394/97 e outras) que sempre restringiram esta opção de promoção dos servidores e/ou Agentes Políticos das Câmaras Municipais.
Muitas consultas sobre publicação dos atos oficiais do Poder Legislativo já foram respondidas por este Tribunal de Contas, sempre ressalvando pela possibilidade de realizar despesas nesse sentido dentro dos parâmetros constitucionais e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual e que respondam à publicidade oficial necessária e restringindo a propaganda que salienta promoção pessoal dos Agentes Políticos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 367483/03, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

Responder a presente consulta nos moldes do prejulgado nº02/06 - protocolo nº29980/06, da Câmara Municipal de Matelândia, pela possibilidade de contratação de serviços de publicidade para os fatos que ali mencionados, e pela impossibilidade de gastos de publicidade que reflitam promoção pessoal dos Agentes Políticos e que não sirvam a interesses públicos ou republicanos aferidos por audiência pública (LC 101/2000 – Art-9º § 4º)  com as cautelas expressas nas leis que regem imprensa, os agentes publicitários e Agenciadores de propaganda, (Leis Federais 5250/67,  8977/95,  9472/97  e 4680/65) e os interesses públicos (LC 101/2000).
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
  Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

